
 

 

                   ESTADO DO PARÁ 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
              GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Paraná Nº 27 – Centro, CEP: 68388-000 – Bannach – Pa.                                                                                     
CGC, CNPJ/MF: 01.595.320/0001-02 

                                                      

 
 

TERMO DE  ADJUDICAÇÃO 

Ref.: 
Processo n.º025/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2018 

OBJETO: Aquisição de peças e assessórios para serem utilizados pela frota de veículos, 
caminhões, ônibus e maquinas pesadas da prefeitura municipal de Bannach - PA e suas 
secretarias, exercício 2018. 
 
 

  A Prefeitura Municipal de Bannach – PA, CNPJ: 01.595.320/0001-02, 
através do seu pregoeiro, nomeado através da portaria nº023/2018 – GPM-PA, reconhece 

a participação das empresas: MARTINS E QUEIROZ LTDA EPP, CNPJ: 
03.038.682/0001-10, R$3.504.959,10 (três milhões quinhentos e quatro mil 
novecentos e cinquenta e nove reais e dez centavos); W R P AUTO PEÇAS 
EIRELI – EPP, CNPJ: 24.335.685/0001-95, no valor de R$1.081.103,19 (um 
milhão oitenta e um mil cento e três reais e dezenove centavos); BANDEIRA 
E ALMEIDA LTDA, CNPJ: 19.778.005/0001-78, no valor de R$1.517.446,20 
(um milhão quinhentos e dezessete mil quatrocentos e quarenta e seis reais 
e vinte centavos); MOREIRA COMERCIO DE PEÇAS EPP, CNPJ: 
04.164.631/0001-05, no valor de R$510.588,25 (quinhentos e dez mil 
quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos). 
 
 

Valor total da licitação foi de R$6.614.096,74 (seis milhões seiscentos e quatorze mil noventa e seis reais 

e setenta e quatro centavos). Adjudicando à empresa o objeto da Licitação e conquistando assim o 
direito de contratar com a Administração nos termos da proposta, sujeitando-se à penalidade 
prevista em Lei, caso se negue a cumprir as condições da proposta, de igual modo, fica no dever 
da administração a contratar o objeto licitado. 
 

 
Bannach/PA em 30 de julho de 2018 

                         
 
Encaminhe-se aos setores envolvidos para as providências de praxe. 

 
 

 
 
 

Advaldo Rodrigues da Silva  
Pregoeiro 
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